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Procuradoria Geral do Município

LEI

LEI Nº 462/2026.
LEI Nº 462/2026. Dispõe sobre a reposição
inflacionária anual dos subsídios dos
Vereadores a título de revisão geral anual na
forma do art. 37, X da Constituição Federal,
do Regimento Interno e conforme as Leis nº
426/2024 e 436/2025 e suas alterações, e dá
outras providências. A PREFEITA
MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO
BREJÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei. Art. 1º. Fica atualizado
nos termos do inciso X do art. 37 da Constituição
da República Federativa do Brasil, do Regimento
Interno, o subsídio dos Vereadores da Câmara
Municipal de São Francisco do Brejão – MA,
percentual a ser apurado com base no IPCA
acumulado no período relativo a janeiro a
dezembro de 2025, a ser aplicado sobre os valores
percebidos atualmente, em conformidade com as
Leis 426/2024 e 436/2025 e suas alterações. § 1º.
Para efeito da aplicação do disposto no caput
deste artigo, será observado o IPCA/IBGE
acumulado no período de janeiro a dezembro
2025 no percentual de 4,26% (quatro inteiros e
vinte e seis) por cento. § 2º. A revisão de que
trata o caput deste artigo refere-se à recomposição
da perda salarial medida pelo IPCA/IBGE, no
período relativo ao ano de 2025, para ser aplicado
no ano de 2026, perfazendo a quantia mensal de
R$ 6.882,48 (seis mil oitocentos oitenta e dois
reais e quarenta e oito centavos). § 3º. O reajuste
será aplicado desde 1º de janeiro de 2026. Art.
2º. As despesas decorrentes da aplicação desta
Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário. Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação, produzindo efeitos
retroativos a 1º de janeiro de 2026, revogando-se
as disposições em contrário. GABINETE DA
PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO DO BREJÃO, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS VINTE E NOVE DIAS
DO MÊS DE JANEIRO DE 2026. EDINALVA
BRANDÃO GONÇALVES Prefeita Municipal.

Publicado por: Fabicléia Sousa Conceição
Procuradora Geral

Código identificador: zgft6kd7w7d20260129100152

Secretaria de Infraestrutura

RESULTADO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CE 013/2025
ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO
BREJÃO (MA) EXTRATO DE
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Após
constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente,
EDINALVA BRANDAO GONCALVES,
HOMOLOGA a adjudicação referente ao
Processo Administrativo nº 145/2025,
Concorrência nº
013/2025. OBJETO Contratação de empresa
especializada para a execução de serviços de
construção de praça pública com reforma do
campo esportivo existente (Areninha), na sede do
município de São Francisco do Brejão – MA. A
Prefeita Municipal torna público que nos autos do
certame em epígrafe foi declarada vencedora a
empresa: VERTICE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA., com o valor total de R$
1.121.755,92 (um milhão, cento e vinte e um mil,
setecentos e cinquenta e cinco reais e noventa e
dois centavos). Sendo feito ADJUDICADO e
HOMOLOGADO em favor desta. São Francisco
do Brejão (MA), 29 de janeiro de
2026. EDINALVA BRANDÃO
GONÇALVES – PREFEITA MUNICIPAL

Publicado por: Lucas Silva Alencar
Pregoeiro

Código identificador: t9cqkx3ymfm20260129140154
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretária de Planejamento Administração e Finança
Rua. Padre Cicero, nº 51, Bairro: Centro -São Francisco do Brejão - MA

Cep: 65.929-000
http://www.saofranciscodobrejao.ma.gov.br

EDINALVA BRANDÃO GONÇALVES
Prefeito(a) Municipal

MIRIAM BRANDÃO SILVA
Secretária Municipal de Planejamento Administração e Finança

Informações: prefeitura@saofranciscodobrejao.ma.gov.br
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